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RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 4, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera o artigo 11 da Resolução
CNE/CES nº 7, de 11 de dezembro
de 2017, que estabelece normas
para o funcionamento de cursos de
pós-graduação stricto sensu.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 9º, § 2º, alínea "g", da
Lei 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de
novembro de 1995, nos artigos 9º, incisos VII e IX, 44, inciso III, 46 e 48, §§ 1º e 3º da Lei
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 308, de 7
de abril de 2022, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação,
publicado no DOU de 9 de novembro de 2022, Seção 1, página 54, resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 11 da Resolução CNE/CES nº 7, de 11 de dezembro de 2017, que
passa a ter a seguinte redação:

Art. 11 As instituições poderão solicitar à Capes a alteração da nomenclatura de cursos
de mestrado e doutorado, a área básica ou a área de avaliação, a modalidade de ensino e
a modalidade de programa a qualquer tempo.

Parágrafo único. Fica a Capes autorizada, por delegação da CES/CNE, a proceder
diretamente com as alterações mencionadas no caput, em conformidade com os
procedimentos avaliativos e regulatórios vigentes.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de 1º de dezembro de 2022.

ALYSSON MASSOTE CARVALHO
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